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PORTARIA NO 065, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legaìs, nos termos do artígo 37, inciso IX da constituição Federal e Lei Municipal

no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 19 de agosto de 202L, em face do
Processo seletivo Simplifìcado no }slzo2t, conforme o Edital de no o72lzozl, Edital de

classificação Final e Homologação Final no o}ol2o21., e Edital de Convocação no o4l2o22:,

RESOLVE

Art, 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 02 de

fevereiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2024, a nomeação da servidora vANEssA THArs
scHoMME& portadora da cédula de ldentidade RG no 10.051.854-6 ssp/pR e cpF no

092.915.889-03, nomeada através da portaria no 049 do dia 02 de fevereiro de 2022, para

exercer a função de Educador Infantil - 30 horas - modalidade Processo Seletivo Simplificado -

Pss, regime Estatutário, lotada na secretaria Municipal de Educação, cultura e Esporte.

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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